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EXTRATO DE ADITIVO

1º Termo Adiivo - Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 044/2020-FMS –
Objeto: Prestação de Serviços de SEGURO AUTOMOBILÍSTICO DE VEÍCULOS OFICIAIS DE
PLACAS  PLX-OJ59,  PLX-7I96  E  RCR-8C11,  DO  TIPO  AMBULÂNCIA,  UTILIZADOS  PELO
SETOR DE TFD – TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO E NO ENFRENTAMENTO DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19) para atender as necessidades da Secretaria Municipal  de
Saúde de Porto Seguro/BA – Contratado (a): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

- Período de Vigência: 07/10/2021 a 06/10/2022 – Prefeitura Municipal.  

3º Termo Adiivo –  Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº  PE061/2018 –
Objeto:  Prestação  de  Serviços  para  a  realização  de  COLETA,  TRANSPORTE  E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS, A, B E E,
DOS  ESTABELECIMENTOS  DE  SAÚDE,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Porto  Seguro/BA  –  Contratado  (a):  TRRR  SANEAMENTO  E

GESTÃO  AMBIENTAL  LTDA  –  Período  de  Vigência:  14/10/2021  a  13/10/2022  –
Prefeitura Municipal. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 12.523/21 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá outras 
providências .  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. VICTÓRIA FREDMAMM FERRAZ, 
para exercer o cargo de provimento temporário de SECRETÁRIA DE 
GABINETE, na Procuradoria Geral do Município – PGM, sob o símbolo 

DAS-4A. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 01 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 12.819/21 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JOÃO PAULO MENDONÇA 
SANTOS, para exercer o cargo de provimento temporário de 

SUPERINTENDENTE DE ESPORTE, na Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer, sob o símbolo DAS-2. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.145/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. DEISY CARVALHO DE MORAES, 
para exercer o cargo de provimento temporário GERENTE DE DIREITOS 
HUMANOS E DE POLÍTICAS HABITACIONAIS, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Trabalho, sob o símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 13.146/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ELISNAIDE DE OLIVEIRA 

LACERDA, para exercer o cargo de provimento temporário 

SUPERINTENDENTE: DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 

DIVERSIDADE, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, sob 

o símbolo DAS-2. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.147/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. EMMANOEL NASCIMENTO DA 
SILVA, para exercer o cargo de provimento temporário 

SUPERINTENDENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LITORAL SUL, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, sob o símbolo DAS-2. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.148/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. SILENE LEITE FREIRE, para exercer o 

cargo de provimento temporário INSTRUTOR DE ARTÍFICE, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho, sob o símbolo DAI-2. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.150/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. REGINALDO F. NASCIMENTO, para 

exercer o cargo de provimento temporário ASSESSOR PARA ASSUNTOS 
INDÍGENAS, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, sob o 

símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.152/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. TEREZA MARIA GÓES, para exercer o 

cargo de provimento temporário ASSESSOR II, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho, sob o símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.153/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. REINALDO VALÉRIO DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de provimento temporário ASSESSOR PARA 
ASSUNTOS INDÍGENAS, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, sob o símbolo DAS-5. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.154/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ALEXANDRE SILVA CÂMARA, para 

exercer o cargo de provimento temporário SUPERVISOR DISTRITAL - I, na 

Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, sob o símbolo DAS-2D. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 13.155/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. JULIENE VIEIRA DOS SANTOS, 

para exercer o cargo de provimento temporário de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO - III, no Gabinete do Prefeito, sob o símbolo DAS-5A. 

   

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 13.156/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. RAUL VINHAS FILHO, para exercer o 

cargo de provimento temporário SUPERVISOR DE CONTROLE DE 
COMBUSTÍVEIS, na Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio 

Público, sob o símbolo DAS-3 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 13.157/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ANTONIO RODRIGUES MENEZES 

NETO, para exercer o cargo de provimento temporário de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO - III, no Gabinete do Prefeito, sob o símbolo DAS-5A. 

   

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 13.159/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ADRIANO FERREIRA PIRES, para 

exercer o cargo de provimento temporário ADMINISTRADOR REGIONAL - 

I, na Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, sob o símbolo DAS-4A. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 13.159/21 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Nomeia servidor e dá 

 outras providências .  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21 e Lei 

1307/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ADRIANO FERREIRA PIRES, para 

exercer o cargo de provimento temporário ADMINISTRADOR REGIONAL - 

I, na Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, sob o símbolo DAS-4A. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

DECRETO Nº 13.163/21, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Nomeia Membros do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

para o Biênio de 2021/2023 . 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e ainda amparado pelo Inciso II do Artigo 10 da Lei Orgânica do 

Município e, com base na Lei Municipal nº 1108/18 de 26 de dezembro de 2018. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Nomeia membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável – COMSEA, para o Biênio de 2021/2023, que passa a ter a seguinte 

composição: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Cleides dos Santos Alves 

Suplente: Carla Regina Campos 

 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Valcinéia Maria Galdeia 

Suplente: Rita Maria Pelosi 

 

                   Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Andreia Heliodoro Tupy 

Suplente: Priscila Chaves Costa 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 
Titular: Evanilda Barbosa Braga 

Suplente: Edmilson de Jesus Santos 

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

Associação Ciranda da Vida 
Titular: Rosnam Oliveira Mansor 

Suplente: Tatiane dos Santos Novaes Costa 

 

Associação Fábrica de Vencedores 
Titular: Tiago de Aguilar Portela 

Suplente: Níbia Souza Silva 

Edição 5.249 | Ano 3
04 de novembro de 2021

Página 19

Certificação Digital: JVHWQW9N-AE5Z6ZRH-ENRCOHAR-LV6WXRN7
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

Associação de Moradores da Estrada do Arraial D’Ajuda e Adjacências – AMEA 
Titular: Marilene de Jesus Soares 

Suplente: Ariane Soares Silva 

 

Associação Unzo de Candomblé de Angola de Raiz Amburaxó 
Titular: Danilo de Souza Soares 

Suplente: Marcos Antônio Soares Borges 

 

Centro Espírita Maria Dolores 
Titular: Ivone da Luz Ribeiro 

Suplente: Flávio Silva Monteiro 

 

Centro Espírita Porto da Paz 
Titular: Neiva Fatima Guarez Portela 

Suplente: Sebastião Figueiredo Júnior 

 

Federação Baiana de Jiu Jitsu Olímpico 
Titular: Washigton Luiz Wasconcelos Sampaio   

Suplente: Adriano Maciel Araújo 

 

Instituto Nacional Resgatando Vidas - INARV 
Titular: Sandra Regina da Silva Santos Sales 

Suplente: Ana Paula Soares Moreira 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro – Bahia, 01 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

               Jânio Natal Andrade Borges 

            Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
 

RESULTADO FINAL 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº5464/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
LICITAÇÃO Nº 891177 
OBJETO: Contratação Empresa Especializada em fornecimento de GASES MEDICINAIS, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, vide Termo de Referência. 
 
 
 
Concluiu como vencedora a empresa: AGAMIX REVENDA DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 06.319.287/0001-01, situada a AV CRISTOVAO COLOMBO, Nº 142, Bairro: 
CAMINHO DO MAR, Cidade: TEIXEIRA DE FREITAS/BA, CEP: 45.988-562. Para o LOTE I, com o 
valor Global de R$ 158.956,00 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais). 
 
 
 
ADJUDICO e HOMOLOGO o presente procedimento, consubstanciado através do Processo 
Administrativo Nº5464/2021 e da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 e 
LICITAÇÃO Nº891177, cadastrado no site licitacoes-e. Ratificando todos os atos praticados pelo (a) 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
 
 
 
 
Porto Seguro/BA, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
JESSONIEL SANTOS DA SILVA 
Autoridade Competente 
 
 
 
 
 

JÂNIO NATAL ANDRADE BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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